
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2025  

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024  

 

 
ORIGEMDALICITAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2025 

OBJETO: Contratação de PESSOA FÍSICA ou PESSOA JURÍDICA (MEI - Microempreendedor 

Individual, Empresário Individual, Sociedade Empresária ou qualquer outro tipo) para prestação de 

serviços contínuos de transporte das equipes de Saúde de Atenção Básica nos Postos de Saúde da 

Família - PSF e Unidades Básicas de Saúde – UBS, localizados na Zona Rural do Município de 

Afrânio, de acordo com o especificado no Termo de Referência e conforme solicitação expressa da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

TIPO: menor preço 

JULGAMENTO: POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

ACESSO AO EDITAL, LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO E PORTAL:CONFORME ITEM 1 .3 

DESTE EDITAL 
DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: CONFORME  ITEM  1.4 DESTEEDITAL 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

PREGOEIRO:Vandelmar 

Nogueira da Silva 
email:cplafranio@hotmail.com 
 

Fone(87) 3868.1054 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no sítio oficial 

da PrefeituradeAfrânio-PE:www.afranio.pe.gov.br e na plataforma do sistema portal de compras 

públicas e observará as condições definidas previamente pelo órgão solicitante, sendo este o 
responsável pelo DFD, ETP, TR, Cotações prévias para formação dos preços estimados e demais  
informações necessárias ao processamento da contratação. 
ORGÃO DEMANDANTE:Secretaria Municipal de Saúde 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: Conforme o Decreto nº 10.024/2019, especificamente 
no seu Artigo 15, parágrafo 1º e 2º, este processo possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno 

 
O Município de Afrânio e o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 015/2025 de 07 de janeiro 

de 2025, declaram que se acha aberta, a Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO”, julgamento “POPR ITEM”, modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”.  A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 

155/2016 e Decreto Federal nº 8.538/201, bem como pelo Decreto Municipal nº 006/2024, 

de 08 de fevereiro de 2024, Decreto Municipal nº 036/2024, de 30 de dezembro de 

2024 e Decreto Municipal nº 002/2025, de 30 de janeiro de 2025,  do disposto no 

presente Edital e seus anexos. A sessão pública será conduzida pelo Pregoeiro, com auxílio da 

Equipe de Apoio, conforme portaria acima citada, objetivando a contratação do objeto adiante 

descrito. 

 

1. DOOBJETO. 

 

1.1. Constitui objeto do presente Pregão Eletrônico, a prestação de serviços contínuos de 

transporte das equipes de Saúde de Atenção Básica nos Postos de Saúde da Família - PSF e 

Unidades Básicas de Saúde – UBS, localizados na Zona Rural do Município de Afrânio, de acordo com o 

especificado no Termo de Referência e conforme solicitação expressa da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

1.3. A licitação está agrupada em em itens/rota, conforme tabela constante do edital facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens/rotas forem de seu interesse. 

.  

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

1.4.O Edital está disponível nos sítios www.afranio.pe.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.5. DATA PARA INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 26.02.2025 às 14h 

 

1.5.1. DATA/HORÁRIO PARA INÍCIO DA SESSÃO DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS/DISPUTA DOS LANCES/DEMAIS ATOS: 19.03.2025, às 14hs e 01 min. 

 

1.5.2. –REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema 

será observado o horário de Brasília/DF. 

 

1.5.3. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), a contar da respectiva data. 

 

        2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

2.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 

Compras Públicas. 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que porterceiros. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornemdesatualizados. 

 

2.4. Poderão participar do processo, pessoas físicas e jurídicas que detenham atividades 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, e que estejam enquadradas como 
microempresas e empresas de pequeno porte, Microempreendedor Invididual –MEI.  
 

2.4.1. Também poderão participar em todas os itens/rotas, pessoas físicas que não 

sejam declaradas inidôneas pela Administração Pública. 

 

2.5. Tratando-se de ME/EPP/MEI/COOP que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei 

Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 

147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, deverão declarar no Sistema do 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS o exercício do direito de preferência previsto em Lei. 

 

2.6. Como requisito para a participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

licitante deverá manifestar pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e que 

sua proposta está em conformidade com as exigências previstas no Edital e seusAnexos. 

 

2.7. A participação implica a aceitação integral dos termos desteEdital. 

 

2.8. É vedada a participação de pessoa física (quando for o caso de participação desta) 

e de pessoa jurídica nos seguintescasos: 

 

2.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

 

2.8.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

 

2.8.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

http://www.afranio.pe.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/


 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

 

2.8.3.1. A vedação à participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de 

consórcio não terá prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 

consorcio é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 

relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos do 

edital, o que não se aplica no presente certame. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder 

Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas 

sob a forma de consórcio, conforme se depreende do texto da Lei 14.133/2021, que em seu 

artigo 15º que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por 

ela promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcios, para o 

caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da 

competitividade, economicidade e moralidade. Essa decisão com relação a vedação à participação 

de consórcios visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de 

empresas  que, individualmente, poderiam realizar o fornecimento do objeto, reduziria o número 

de licitantes. 

 

2.8.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 

2.8.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

 

2.8.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

 

2.8.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

 

2.8.8 agente público do órgão ou entidade licitante;  

 

2.8.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

 

2.8.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

 

2.8.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021.  

 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 8.3.2 e 8.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  



 

 

2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

2.14. A vedação de que trata o item 2.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

2.15 .COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NACONCORRÊNCIA, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO”, EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº123, de2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42a49; 

 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seusanexos; 

 

c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigênciaseditalícias; 

 

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de2009; 

 

f) Que não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

ConstituiçãoFederal; 

 

2.16.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e nesteEdital. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO.  

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação precederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta como 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio dosistema, 

que: 

 

3.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 



 

3.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, apartir dos 14(quatorze) anos,na condição 

de menor aprendiz,nos termos do inciso XXXII do art. 7° da Constituição Federal; 

 

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 

 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art.3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.6. A falsidade das declarações de que trata os itens 4.3 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, atéa abertura da sessão pública. 

 

3.8. Nãohaveráordemdeclassificaçãonaetapadeapresentaçãodapropostaedos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

 

4.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTESCAMPOS: 

 

4.1.1. Valor Mensal e total para cada item/rota, em moeda correntenacional; 

 

4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação. A descrição das características 

especificadas para cada item/rota deverá obedecer à mesma sequência utilizada para descrever as 

especificações exigidas, conforme Termo de Referência (Anexos I) e Modelo de Proposta 

(Anexo II deste Edital); 
 



 

4.2.1.1 Para elaboração da proposta comercial deverá ser observado todos os termos 

constantes no “TERMO DE REFERÊNCIA”, onde fica definido o MAPEAMENTO DAS ROTAS, 

itinerário e distancia de cadarota. 
 

4.2.1.2. Para a elaboração da PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS poderá o 

licitante utilizar como modelo o (anexo I) Termo de Referência e(Anexo II) Modelo de 

Proposta deste Edital, devendo seguir as orientações contidas na IN nº. 05/2017 do 

MPOG, alterada pela IN 07/2018 e IN 049/2020. 

 

4.2.1.3.  A PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, somente poderá ser exigida 

da(s) licitante(s) vencedora(s) na fase de lance, tendo em vista a readequação da 

proposta de preço que irá ser apresentada posteriormente a esta fase(lances). 

 

4.2.1.3.1. Será ofertado o prazo de 02(dois) dias para a apresentação da nova 

proposta com as planilhas em questão, que serão anexadas na plataforma do sistema, 

após convocação pelo pregoeiro. 

 

4.2.1.3.2. Após análise das propostas e planilhas apresentadas pela(s) licitante(s) 

vencedora(s), se dará o julgamento de habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s) na 

fase delance 

 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ouserviços. 

 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto. 

 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da 

data de suaapresentação. 

 

4.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitaçõespúblicas; 

 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados nesteEdital. 

 

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo deReferência. 

 

5.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique olicitante. 

 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos osparticipantes. 

 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase deaceitação. 

 

5.2.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase delances. 

 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 



 

licitantes. 

 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

noregistro. 

 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 

edital. 

 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas noEdital. 

 

5.7. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao (à) Pregoeiro(a) nem aos 

demaisparticipantes. 

 

5.8. O licitante poderá,uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

5.8.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro para que o 

mesmo adote as providências cabíveis. 

 

5.9.. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em 

que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

5.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, o 

sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 

10(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada.  

 

5.11. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o Sistema abrirá oportunidade para que a 

licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

5.12. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as 

licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um 

lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 

5.13.Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

 

5.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da 

etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

5.15. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

 

5.16. No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa 

competitiva,o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) 

Pregoeiro(a),quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

5.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão, 

no intervalo mínimo de 24h para o reinício da sessão. 



 

 

5.18. Após o encerramento dos lances, o Sistema detectará a existência de situação de empate 

ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, a 

microempresa, a empresa de pequeno porte, o microempreendedor individual e a cooperativa que 

se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº11.488/2007 e que ofertou lance de até 5% 

(cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de 

empate, será convocada pelo(a) Pregoeiro (a), na sala de disputa, para, no prazo de até05 (cinco) 

minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 

registrado, sob pena de preclusão. 

 

5.19. O disposto no subitem anterior não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequenoporte. 

 

5.20.Não havendo manifestação da licitante, o Sistema verificará a existência de outra proponente 

em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de 

empate, o Sistema emitirá mensagem, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) dar por encerrada a disputa 

doITEM. 

 

5.21. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase dedisputa. 

 

5.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta. 

 

5.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostasque fizerem jus 

às margens de preferência, conformeregulamento. 

 

5.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

5.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.24.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

5.24.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

5.24.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.24.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

5.24.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 

5.24.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

5.24.2.2. empresasbrasileiras; 

 

5.24.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

5.24.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 



 

5.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

5.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

5.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

5.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

5.25.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (dois) dias, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

juntamente com a olanilha de custo de formação de preço. 

 

5.26 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO.  

 

6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

6.2. Serão exigidos os seguintes documentos para fins de habilitação jurídica: 

6.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

6.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

6.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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6.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

6.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

6.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.3. Para fins de Habilitação fiscal, social e trabalhista, serão exigidos: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

6.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

6.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

6.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.3.7. . Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento do tributo Estadual, Distrital ou Municipal, 

relacionado ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.3.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.4. A fim de comprovar a qualificação Econômico-Financeira, serão exigidos os 

seguintes documentos: 

6.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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6.5. A fim de comprovar a qualificação técnica, serão exigidos os seguintes documentos: 

6.5.1. Apresentação de 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, em nome do licitante, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste 

certame. 

 

6.5.1.1. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante em seu próprio nome, nem nenhum 

outro que não tenha se originado de contratação. 

 

6.5.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, explicitamente, todos os dados necessários à 

comprovação das características e quantitativos dos serviços executados, além das datas de início 

e término dos serviços. 

6.5.3. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com a lei 14.133/2021, 

6.5.4. Declaração, de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do 
serviço, objeto da licitação.  

       6.6. Será exigido ainda: 

 

6.6.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 

14.133/2021.  

6.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021.  

6.6.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

6.6.4 Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado;  

 

6.7. No caso de participação de Cooperativas, será exigido:  

 

6.7.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

6.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

6.7.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

6.7.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

6.7.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

6.7.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
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e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e  

f) f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

6.7.7.  Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, 

mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas 

da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. 

6.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

6.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.12. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

6.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.14. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

6.14.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

6.15. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

6.15.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

6.16. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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6.16.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

6.16.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 

art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.17. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

6.17.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

6.17.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

6.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

6.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

6.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

6.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

6.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1 (fase 

de julgamento). 

6.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

6.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

6.23. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO  

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item Erro! Fonte de referência não encontrada. 
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do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada. deste 

edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1 contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
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não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO.  

 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (CINCO) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado e convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

7.1 O contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema. 

8.3 .  Este edital e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser assinado entre a PREFEITURA 

e o licitante vencedor, no qual ficará estabelecido que o foro da cidade de Afrânio-PE será o único 

competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas da interposição dos termos contidos no 

instrumento contratual; 

 

8.4.  A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do contratado, conforme estabelece o art. 125, da Lei nº 14.133/2021.      

 

9. DOS RECURSOS.  

 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES.  

 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5 fraudar a licitação 

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

10.2.1 advertência;  
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10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) diasúteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15%a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 

e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  
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10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
11 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do sistema www.portaldecompraspublicas.com. 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

 

12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com/www.afranio.pe.gov.br. 

12.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXOI-TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.  

ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXOIII-MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR  

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUESITOS DE HABILITAÇÃO (art. 63, 

inciso I, da Lei 14.133/2021).  

ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI 

E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021).  

ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 

COOPERATIVAS 

ANEXO VIII -MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 

INTEGRIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS, NAS NORMAS 

INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA VIGENTES NA DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO  

1.1 Contratação de PESSOA FÍSICA ou PESSOA JURÍDICA (MEI - Microempreendedor Individual, 

Empresário Individual, Sociedade Empresária ou qualquer outro tipo) para prestação, de serviços 

contínuos de transportedasequipes de Saúde da Atenção Básica dos Postos de Saúde da Família - PSF e 

Unidades Básicas de Saúde – UBS localizados na Zona Rural, atendendo as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Afrânio-PE, que tenham capacidade operacional para prestar o 

serviço, sob o regime de empreitada por preços unitários, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

2 – JUSTIFICATIVA 

Esse processo se justifica em função da obrigatoriedade que o Estado tem de garantir o acesso 

universal e contínuo a serviços de saúde de qualidade e resolutivos, caracterizados como a porta de 

entrada aberta e preferencial da rede de atenção, acolhendo os usuários e promovendo a vinculação e 

corresponsabilização pela atenção às suas necessidades de saúde. 

O objetivo do Transporte das equipes de saúde é possibilitar o deslocamento dos profissionais de 

saúde até as Unidades Básicas de Saúde e Postos de Saúde da Família localizados na Zona Rural, bem 

como, nas visitas domiciliares aos pacientes assistidos por cada unidade, conforme necessidade apontada 

pela equipe de profissionais da saúde, tudo isso para facilitar o acesso da população aos serviços de 

saúde, conforme preconiza o Política Nacional de Atenção Básica, bem assim, o objetivo do presente 

Termo de Referência é estabelecer diretrizes que especifiquem as condições mínimas para realização da 

contratação daqueles que irão prestar serviços de elevada importância, como o transporte desses 

profissionais.  

A Portaria Nº 2.488, de 21 de outubro de 2011,conforme normatização vigente do SUS, define a 

organização de Redes de Atenção à Saúde (RAS) como estratégia para um cuidado integral e direcionado 

às necessidades de saúde da população. As RAS constituem-se em arranjos organizativos formados por 

ações e serviços de saúde com diferentes configurações tecnológicas e missões assistenciais, articulados 

de forma complementar e com base territorial, e têm diversos atributos, entre eles, destaca-se:a atenção 

básica estruturada como primeiro ponto de atenção e principal porta de entrada do sistema, constituída de 

equipe multidisciplinar que cobre toda a população, integrando, coordenando o cuidado e atendendo às 

suas necessidades de saúde. O Decreto nº 7.508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080/90, define que “o acesso universal, igualitário e ordenado às ações e serviços de saúde se inicia 

pelas portas de entrada do SUS e se completa na rede regionalizada e hierarquizada”. 

Portanto, por se tratar de um serviço de natureza continuada em virtude dessa obrigação de manter 

o acesso a saúde, para sanar as necessidades dosórgãos da estrutura de saúde pública sob a 

competência do município, e em obediência a legislação federal que especifica esse serviço para melhor 

desenvolvimento do atendimento ao cidadão, foi elaborado o presente Termo de Referência para realizar 

licitação e contratação para esse fim, dessa forma, além de reconhecer o transporte dos profissionais de 

saúde como um serviço de utilidade pública a Administração prestigia o princípio da continuidade do 

serviço, reconhecendo como dever constitucional a preservação do interesse público. 

3 - DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, DO MÉTODO DE AFERIÇÃO DA EXECUÇÃO E PAGAMENTO 

DOS SERVIÇOS, DA LICITAÇÃO, DA SUBCONTRATAÇÃO, DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE 

COOPERATIVAS E DA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

A Constituição Federal de 1988 assegura direito a saúde. A Portaria Nº 2.488, de 21 de outubro de 

2011, especifica as obrigações do Município conforme transcrição abaixo: 



 

COMPETE ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E AO DISTRITO FEDERAL:  

I - Pactuar, com a Comissão Intergestores Bipartite, estratégias, diretrizes e normas de 

implementação da Atenção Básica no Estado, de forma complementar às estratégias, diretrizes e normas 

existentes, desde que não haja restrições destas e que sejam respeitados as diretrizes e os princípios 

gerais regulamentados nesta Portaria; 

II - Destinar recursos municipais para compor o financiamento tripartite da atenção básica; [...] 

V - Inserir a Estratégia Saúde da Família em sua rede de serviços como tática prioritária de 

organização da atenção básica;  

V - Organizar, executar e gerenciar os serviços e ações de atenção básica, de forma universal, 

dentro do seu território, incluindo as unidades próprias e as cedidas pelo Estado e pela União;[...] 

 X - Garantir a estrutura física necessária para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde e 

para a execução do conjunto de ações propostas, podendo contar com apoio técnico e/ou financeiro das 

Secretarias de Estado da Saúde e do Ministério da Saúde; [...] 

XVI - Assegurar o cumprimento da carga horária integral de todos os profissionais que compõem as 

equipes de atenção básica, de acordo com as jornadas de trabalho especificadas no SCNES e a 

modalidade de atenção.  

Tal portaria trata ainda da responsabilidade da gestão municipal, dos fluxos definidos na Rede de 

Atenção à Saúde entre os diversos pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas, 

integrados por serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado. 

Com o intuito de facilitar os princípios do acesso, do vínculo, da continuidade do cuidado e da 

responsabilidade sanitária e reconhecendo que existem diversas realidades socioepidemiológicas e 

diferentes necessidades de saúde. Devendo inclusive “Realizar atenção à saúde na Unidade Básica de 

Saúde, no domicílio, em locais do território (salões comunitários, escolas, creches, praças etc.) e em 

outros espaços que comportem a ação planejada;” (PNAB,2013). 

Desse modo, o presente Termo de Referência estabelece as condições e distâncias de cada rota 

(item), mediante o georreferenciamento e mapeamento das rotas de transporte das equipes, com 

indicação das distâncias, pontos de partida e de chegada, estando o presente Termo de Referência com 

clara previsão dos itinerários (rotas) – sendo que especialmente no que trata ao transporte em zona rural, 

por muitas vezes este é realizado em diferentes tipos de vias, com ou sem pavimento, e em diferentes 

condições de trafegabilidade, ex.: pavimento de cascalho - elementos essenciais para a composição de 

custos a ser apresentada pela proponente/contratada (insumos, equipamentos, infraestrutura, mão-de-

obra, etc.), sendo a forma identificada pela Administração Pública como a viável para o certame em 

planejamento;  

As referidas especificações foram originarias do número de Unidades Básicas de Saúde e Postos 

de Saúde da Família que necessitam do transporte de equipes, avaliando o percurso, o(s) tipo(s) e 

quantidades de veículos que se farão necessários, analisando a distância dos pontos de 

embarque/desembarque, o tempo de viagem e a infraestrutura das vias a serem percorridas, com objetivo 

de diminuir o desgaste e aumentar o rendimento profissional das equipes considerando os recursos 

disponíveis; 

Toda contratação deve observar os dispositivos contidas na Lei 14.133/2021, cujo processo 

licitatório deve selecionar a proposta mais vantajosa, ou seja, aquela com menor custo e maior benefício 

para a Administração Pública, sendo a melhor escolha a modalidade Pregão, por se tratar de serviço 

comum, em consonância com o disposto no decreto 10.024/2019; 

Seguindo as recomendações do item III do Art. 1º da Instrução Normativa nº 206, de 18 de 

outubro de 2019, que diz: “a partir de 6 de abril de 2020, para os Municípios entre 15.000 (quinze 



 

mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes e entidades da respectiva administração indireta; e”, este 

processo deverá acontecer na modalidade de Pregão Eletrônico.  

A Pessoa Jurídica ou Pessoa Física, deverá apresentar frota própria, das rotas em disputa.  

A vedação à participação de cooperativas no certame encontra precedente nos julgados do 

Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 975/2005- Segunda Câmara): 

“Defina, quando da realização de licitações para contratação de mão-de-obra terceirizável, a forma 

pela qual o labor será executado com supedâneo em contratações anteriores. Se ficar patente que essas 

atividades ocorrem, no mais das vezes, na presença do vínculo de subordinação entre o trabalhador e o 

fornecedor de serviços, deve o edital ser expresso (e fundamentado) quanto a esse ponto, o que 

autorizará a vedação à participação de cooperativas de trabalho, ou de mão-de-obra, de acordo com 

entendimento firmado no Acórdão nº 1815/2003 – Plenário – TCU”.) 

No presente Termo de Referência, a escolha da Administração pela vedação à participação de 

cooperativas se dá em razão das possíveis implicações que a não existência de vínculo de subordinação 

entre cooperados e cooperativa traria ao longo da execução contratual, causando prejuízos à 

Administração e aos serviços. Por exemplo, não seria possível exigir que a cooperativa determinasse a 

imediata substituição de condutor cooperado que viesse a apresentar conduta imprópria, ou viesse a 

prestar os serviços em desacordo com o determinado no presente Termo de Referência e contrato. 

No caso em exame, observa-se que a contratação pretendida, por ser dividida em ITENS (ROTAS), 

exige baixa capacidade financeira e operacional, razão pela qual a Administração Pública justifica a 

vedação de participação de licitantes em consórcio, como medida que não afetará a execução do objeto 

pretendido, sendo assegurada a ampla competitividade no certame. 

4 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 Prestação de serviço de locação de veículos transporte que atendam as equipes de saúde nas 

atividades convencionais, atividades eventuais através de veículos automotores nas especificações 

apresentadas neste Termo de Referência e seus apêndices, para atender as Unidades Usuárias. 

As despesas de manutenção preventiva e corretiva serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem 

como a remuneração do CONDUTOR do veículo. O abastecimento será por conta da CONTRATANTE 

conforme quantidade necessária a execução do serviço. 

DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

a) ATIVIDADES CONVENCIONAIS – Transporte da equipe de saúde até a Unidade Básica de 

Saúde –UBS ou Posto de Saúde da Familia-PSF para atendimento da população. 

b) ATIVIDADES EVENTUAIS – Transporte da equipe de saúde em visitas domiciliares.  

5 – PROPOSTA DE PREÇOS 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o presente Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto, devendo está inclusas as despesas diretas e indiretas para a 

efetiva prestação dos serviços, incluídos no preço do item ofertado todos os custos do frete, mão-de-obra, 



 

ICMS, e outros encargos que venham incidir na prestação dos serviços objeto da contratação, 

abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a 

manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 

Devendo ser devidamente detalhados na Planilha de Custo e Formação de Preços (Anexo I do 

presente TR), devendo os valores serem compatíveis com as determinações em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

A proposta de preços deverá ser obrigatoriamente acompanhada das planilhas que expressem a 

composição de todos os seus custos unitários (Modelo – Anexo I deste TR). 

Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha de Custo e Formação de Preços (Anexo I 

do presente TR) deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

Quando a prestação dos serviços envolver a utilização de mão-de-obra vinculada a uma ou mais 

Convenções Coletivas de Trabalho (CCT), o proponente deverá utilizar as CCTs que comprovadamente 

estejam em vigor, ainda que não depositadas nas Superintendências Regionais do Trabalho, e indicar, as 

utilizadas para a elaboração da planilha estimativa de valores que fará parte obrigatória da proposta 

comercial a ser apresentada, conforme modelo contido no Anexo I deste TR. 

É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços – modelo constante em 

Anexo I deste TR: 

⮚ item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou 

Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, 

ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios 

de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 

ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, 

e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017); 

⮚ item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou 

Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da IN 

SEGES/MP n.º 5/2017); 

⮚ rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou 

congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão 

TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

⮚ rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que 

indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo 

a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica 

da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 

- Plenário); 

⮚ rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição 

Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

⮚ rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a 

qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 

6.439/2011 – 1ª Câmara). 

Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados 

e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 



 

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem 

exigências legais.  

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma da Lei n° 14.133/2021. 

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 

planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de 

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

A licitante é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

⮚ cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

⮚ cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando 

da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer 

tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Na licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional, nos termos do art. 18, § 5º-C, inciso VI, c/c § 5º-H, da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

06 – PRAZO  

O serviço de transporte das equipes de saúde será contratado para o período de 12 (doze) meses. 

07 – ADJUDICAÇÃO 

A adjudicação será feita pelo valor da rota. 

08 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO PRESTADOR 

Trata-se de prestação de serviços de transporte das equipes da rede pública municipal de saúde, 

cujo serviço é de natureza comum e caráter continuado em regime de dedicação exclusiva; 

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, Resolução Nº 168, de 14 de dezembro de 2014 - 

CONTRAN; 

Os serviços que serão prestados se compatibilizam aos pressupostos do Decreto Federal nº 9.507, 

de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em qualquer das atividades previstas no art. 3º do aludido 

Decreto, cuja execução indireta é vedada; 



 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta; 

Não será admitida a contratação de pessoas (físicas ou jurídicas) sem capacidade operacional e 

que, no momento da assinatura do contrato, não disponham de veículos e motoristas em número 

suficiente e condições adequadas, de acordo com a legislação de trânsito e do presente Termo de 

Referência, para regular prestação do serviço de transporte.   

09 – DOS VEÍCULOS UTILIZADOS NA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O processo em questão visa à contratação de VEÍCULO TIPO PASSEIO COM CAPACIDADE 

PARA 05 (PESSOAS) INCLUINDO O CONDUTOR. Com ano de fabricação não superior a 10 (dez) anos 

anteriores ao presente ano. 

Os veículos bem como seus acessórios deverão estar de acordo com as normas do CONTRAN e 

DETRAN e demais resoluções pertinentes ao uso específico dos veículos, deverão ainda, estar com o 

seguro obrigatório e a documentação em dia, sendo objeto de exames periódicos pela CONTRATANTE; 

A responsabilidade civil, contra terceiros, danos pessoais dos passageiros transportados, 

envolvidos nos casos de colisão ou qualquer tipo de acidente, incluindo ainda, a devida assistência para o 

motorista, será por conta da CONTRATADA; 

A CONTRATANTE não assumirá quaisquer responsabilidades ou ônus advindos de sinistros com 

os veículos, tenham estes ocorrido dentro ou fora de seu estabelecimento, envolvendo vítimas ou não, 

nem mesmo o pagamento de franquias e custos, que serão de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA; 

Não é permitido o uso de adesivo político-partidário nos veículos contratados bem como o 

transporte de quaisquer tipos de mercadorias junto com os profissionais de saúde; 

É proibida a utilização de pneus recapados, bem como a utilização de gás de cozinha como 

combustível nos veículos prestadores do serviço. A constatação de qualquer uma dessas práticas 

acarretará a exclusão imediata do veículo, devendo a CONTRATADA promover sua imediata substituição, 

sem prejuízo das outras medidas contratuais cabíveis; 

Quaisquer despesas com a recuperação dos veículos contratados serão de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA; 

Os veículos objeto da locação deverão se apresentar pontualmente para o início do transporte das 

equipes, nos horários determinados pela Secretaria de Saúde, em cada um dos turnos, quando deverão 

encontrar-se limpos e abastecidos; 

A CONTRATADA fica na responsabilidade de substituir o veículo por outro, em iguais condições, 

imediatamente após algum problema mecânico ou outro apresentado pelo veículo, a fim de que o trabalho 

das equipes de saúde não sejam prejudicados; 

Os veículos de carga adaptados para o transporte de passageiros deverão conter adaptações e 

exigências mínimas dos órgãos fiscalizadores, em especial as constantes na Resolução nº 82/1998, do 

CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito); 

10 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



 

10.1.Da Capacidade Técnica 

Pré-requisitos do condutor: 

Os condutores dos automóveis devem ter: 

⮚ Idade superior a 18 anos. 

⮚ Habilitação para dirigir veículos na categoria B. 

 

Pré-requisitos do transporte: 

Os veículos devem ter: 

⮚ Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros. 

⮚ Ar condicionado em perfeito funcionamento. 

⮚ Documento do veículo - CRLV 

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

Declaração do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço, detendo capacidade operacional 

necessária à sua execução, sendo um requisito da contratação, estabelecido na disposição 2.4. do Anexo 

V da IN 05/2017 – SEGES/MP, podendo ser lavrada pelo licitante em sessão pública, preenchido 

formulário disponibilizado pela Administração, lavrado em ata circunstanciada dos trabalhos do julgamento 

do certame devidamente assinada pela Licitante, ou ainda, a Administração estabelecerá um prazo de até 

24 (vinte e quatro) horas para apresentação da referida declaração, conforme escolha do licitante 

classificado em primeiro lugar no seu respectivo item; 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo prestador de serviços deverão ser 

previstos no edital. 

O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item (rota). 

As regras de desempate entre propostas deverão ser discriminadas no edital. 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

Realizar a Manutenção dos Veículos realizando ações que proporcionem veículos seguros e 

confortáveis para o transporte dos alunos, minimizando os imprevistos que possam resultar na interrupção 

do serviço. 

Manter a execução do serviço nos itinerários, datas e horários fixados pela Administração.  



 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado a Administração, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do serviço. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do serviço. 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

Disponibilizar os veículos e recursos humanos necessários para o transporte, da quantidade de 

alunos indicados nos itinerários e turnos contidos neste Termo de Referência e Anexos, sem prejuízo ao 

atendimento a todas as normas aplicáveis ao transporte de pessoas. 

Da execução dos serviços: 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas, utensílios e demais elementos que se façam necessários, promovendo sua 

substituição quando necessário.  

A Contratada somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados pelo Contratante, seguindo 

os seguintes procedimentos: 

a) O horário de apresentação do veículo no local de partida deverá anteceder, no mínimo, 15 

(quinze) minutos ao horário estabelecido para a partida; 

b) O horário de chegada à unidade de saúde deverá ser de 10 (dez) minutos antes do horário 

definido para o início do atendimento, em cada turno diário; 

c) Assim como para horário de partida, deverá ser mantido um período de espera pelos 



 

transportados, no final de cada atendimento;  

d) Os itinerários e os horários pré-determinados poderão ser alterados de comum acordo com o 

Contratante e sempre que for necessário, em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários 

e/ou mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de profissional. 

e) A prestação dos serviços dar-se-á de forma a acompanhar a jornada de trabalho dos 

profissionais. 

f) O transporte das equipes em visitas domiciliares conforme demanda que vier a surgir no decorrer 

do contrato. 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela lei 14.133/2021. 

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

13 – DA FISCALIZAÇÃO   

O controle da prestação do serviço abrange atividades de monitorar, fiscalizar a eficiência e 

regularidade do serviço prestado, avaliar e identificar ajustes necessários para otimizar o transporte ddas 

equipes.  

Desse modo, fica denominado como fiscal o funcionárioIGOR MOREIRA DAMASCENO, CPF: 

105.906.074-48para realizar as atividades de fiscalização da execução contratual dos serviços de 

transporte das equipes de saúde oriundos do presente Termo de Referência, conforme Lei 14.133/2021, 

cujas atribuições serão determinadas em ato especifico. 

O fiscal do contrato deverá ainda avaliar, e quando se fizer necessário, emitir relatórios quanto aos 

seguintes aspectos referentes à prestação do serviço fiscalizado: 



 

⮚ Compatibilidade do meio com o objeto: adequação dos elementos físicos (veículos, vias 

e pontos de parada) com as características físicas dos passageiros. 

⮚ Compatibilidade dos equipamentos com a infraestrutura: adaptação dos equipamentos 

com a da infraestrutura existente. Alguns exemplos desses equipamentos são: veículos, 

pontos de paradas, garagens, paraciclos, trapiches etc. 

⮚ Compatibilidade do preço do serviço de transporte: propriedade do preço dos serviços 

de transporte com o mercado, devendo ser acompanhado as variações de preços dos 

elementos que compõem a PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS referente a proposta 

adjudicada, tais como: Custos de insumos: custos dos recursos essenciais à realização do 

transporte (exemplos: mão-de-obra, combustíveis, pneus, autopeças etc.), considerando os 

preços e os consumos; Custos de aquisição de equipamentos: custos de compra de 

equipamentos necessários e de apoio à produção do serviço; Custos de manutenção dos 

equipamentos: custos para manter em bom funcionamento os equipamentos no 

desempenho de suas funções, no processo de produção do transporte e de seus 

equipamentos de apoio; e Custo da infraestrutura: custos de construção, manutenção, e 

exploração, além dos decorrentes da degradação da infraestrutura. 

⮚ Continuidade na oferta do serviço: não interrupção na oferta do serviço de transporte, 

relatando se houve ou não intermédios.  

⮚ Continuidade da viagem: não interrupção da viagem do Transporte das equipes. 

⮚ Cumprimento do itinerário: propriedade que indica que o serviço de transporte passou 

pelos pontos de parada e trechos estabelecidos, inclusive quanto a distância efetivamente 

percorrida. 

⮚ Danos físicos: propriedade do transporte que procura evitar a ocorrência de danos físicos 

aos usuários do transporte. 

⮚ Disponibilidade espacial do serviço: existência de uma ligação (infraestruturas, 

equipamentos e serviços de transporte disponíveis), entre o local de partida e de chegada. 

⮚ Diversidade de prestadores: acompanhamento das características de cada prestador, 

conforme as suas peculiaridades, seja pessoa física ou jurídica, considerando a quantidade 

de prestadores que executam os serviços de Transporte. 

⮚ Equilíbrio entre oferta e demanda: equilíbrio entre o número de equipes que necessitam 

do transporte e a quantidade de transporte oferecida. 

⮚ Externalidades negativas ao meio ambiente: resultados não desejados na execução dos 

serviços de transporte e que afetam as condições ambientais. Incluem-se as emissões de 

resíduo e o uso de recursos não renováveis. 

⮚ Grau de concentração: participação de cada prestador no Sistema de Transporte, o seu 

desempenho, conforme objetivos do presente Termo de Referência. 

⮚ Programação do serviço no tempo: oferta do serviço de Transporte das equipes nos dias 

e horários em que o serviço necessita. 

⮚ Pontualidade: propriedade do transporte que é iniciado e finalizado no tempo 

estabelecido/contratado. 

⮚ Segurança do Sistema: propriedade do transporte que fornece aos passageiros a condição 

de proteção em relação a possíveis situações de perigo. 

⮚ Tempo de viagem no veículo: tempo que a equipe permanece no veículo durante os 

trajetos. 

⮚ Tributos: taxas, contribuições e impostos que incidem diretamente sobre os serviços de 

transporte. 

Durante a execução do objeto, o(s) fiscal(is) do contrato deverá(ão) monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 



 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021. 

14 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base na Lei 14.133, de 2021 e demais dispositivos. 

15 – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

A lei 14.133/2021 determina que a Administração elabore na fase preparatória do pregão um 

orçamento dos bens ou serviços a serem licitados. 

O TCU, por sua vez, entende que é possível dispensar a publicação do orçamento estimado da 

contratação no edital do pregão, com a possibilidade de os interessados terem acesso ao documento 

mediante requerimento (Acórdão nº 394/2009 – Plenário – TCU. Acórdão nº 1513/2013 – Plenário – TCU). 

O novo regulamento do Pregão Eletrônico (Decreto n. 10.024, de 2019) previu a possibilidade do sigilo 

do orçamento estimado (art. 15, caput), que será divulgado imediatamente após o encerramento do 

envio de lances (art. 15, §2°), sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

Cumpre destacar que antes mesmo do Decreto n. 10.024, de 2019, o TCU já havia reconhecido a 

possibilidade de manter sigiloso o orçamento estimado até a finalização da fase de lances, com o objetivo 

de obter a proposta mais vantajosa. (Acórdão nº 2080/2012 – Plenário – TCU; Acórdão nº 2150/2015 – 

Plenário). Esse entendimento foi reforçado no Acórdão nº 903/2019 – Plenário-TCU, que apontou que a 

divulgação dos preços de referência no edital dos pregões de compra de medicamentos prejudica a 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, sendo seguido tal entendimento pela 

Administração. 

Em benefício da eficiência administrativa e a busca da proposta mais vantajosa, tendo em vista o 

interesse público, o orçamento estimado constante no do presente Termo de Referência somente será 

divulgado aos licitantes após a finalização dos lances verbais (Acórdão TCU nº. 2.080/2012-Plenário e 

Acórdão TCU nº. 2.150/2015 - Plenário). Nesse caso a publicidade será postergada. 

16 – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Atenção Básica 
Unidade Orçamentária: 030401  
Funcional: 10.301.1001.2890.0000 
Ficha: 533 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte: 1.600 RV 
 
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 030401  
Funcional: 10.122.1001.2855.0000 
Ficha: 494 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte: 1.500 RP 



 

 

Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 030401  
Funcional: 10.122.1001.2855.0000 
Ficha: 492 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 
Fonte: 1.500 RP 

 

17 – DO VALOR MÁXIMO ESTIPULADO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE 

DISPUTA 

A aquisição do serviço deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade pregão eletrônico, nos 

termos do art. 1°, § 1°, Decreto nº 10.024/2019, utilizando o critério de MENOR PREÇO POR ITEM;  

Nos termos do Parágrafo Único do Art. 7º do Decreto 10.024/2019, no julgamento das 

propostas para busca do melhor preço serão considerados o compromisso com os 

prazos de entrega, o atendimento às especificações técnicas, visando garantir os 

parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade;  

Forma de Execução: A prestação dos serviços deverá ser feita conforme solicitação 

oficial da Secretaria Municipal de Saúde; 

Na licitação, recomenda-se a utilização do modo de disputa ABERTO e FECHADO, previsto nos Arts. 31, 

inciso II e 33 do Decreto 10.024/2019. 

 Conforme o Decreto nº 10.024/2019, especificamente no seu Artigo 15, parágrafo 1º e 2º, este 

processo possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno.  

 Os preços adquiridos seguem os procedimentos administrativos básicos para a realização de 

pesquisa de preço no que se refere à cotação de mercado com fornecedores locais, bem como pesquisa 

realizada em banco de preço que fica fazendo parte integrante deste processo.  

 Foram estabelecidos como base de média de preços, cotações de empresas e Banco de Preço, 

conforme anexos ao Termo de Referência. 

 No âmbito de cada parâmetro, o resultado da pesquisa de preço foi a média dos preços obtidos. 

 

18 – DO PAGAMENTO 

A Secretaria efetuará o pagamento até o 10º (décimo) dia útil após a apresentação da nota fiscal, 

conforme a Requisição assinada pelo Secretário Responsável, juntamente com as certidões negativas: 

FGTS, Federal da Fazenda, Regularidade Fiscal, Trabalhista e Tributos Municipais. 

Os pagamentos serão realizados mediante transferência bancária eletrônica e identificada, sendo 

vedados os saques em espécie, a utilização de cheques, os pagamentos em caixa bancário e, inclusive, o 

envio de valores da conta específica para destinos incertos (não identificados) ou para contas do próprio 

Município, nos termos da legislação aplicável.  

A licitante é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

⮚ cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 



 

⮚ cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando 

da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer 

tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

19 – ROTEIROS/ITINERÁRIOS 

Os roteiros/itinerários de cada uma das rotas que compõem este processo se encontram no Anexo 

I deste Termo de Referência. 

20 – DOS ANEXOS 

São anexos do presente Termo de Referência independente de transcrição: 

I – Roteiros/Itinerários de cada rota; 

II – Modelo de planilha de custos e formação de preços;  

 
 
 
 
 



 

 
ANEXO I-A - 

ROTEIROS/ITINERÁRIOS 
 

VEÍCULO TIPO PASSEIO COM CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 5 PESSOAS 
INCLUINDO O CONDUTOR 

Rota 
Itinerário  

Quantidade 
de 

profissionais Turno(s) 

1 

Saída às 07:30h do Hospital Municipal com destino ao 
PSF Araçá e levar a equipe aos domicílios dentro da 
área de atendimento, conforme necessidade da equipe 
da unidade. Retornando às 14:00h ao ponto partida. 4 Manhã 

2 

Saída às 07:30h do Hospital Municipal com destino ao 
PSF Arizona e levar a equipe aos domicílios dentro da 
área de atendimento, conforme necessidade da equipe 
da unidade. Retornando às 14:00h ao ponto partida. 4 Manhã 

3 

Saída às 07:30h do Hospital Municipal com destino ao 
PSF Barra das Melancias e levar a equipe aos 
domicílios dentro da área de atendimento, conforme 
necessidade da equipe da unidade. Retornando às 
14:00h ao ponto partida. 4 Manhã 

4 

Saída às 07:30h do Hospital Municipal com destino ao 
PSF Cachoeira do Roberto e levar a equipe aos 
domicílios dentro da área de atendimento, conforme 
necessidade da equipe da unidade. Retornando às 
14:00h ao ponto partida. 4 Manhã 

5 

Saída às 07:30h do Hospital Municipal com destino ao 
PSF Extrema e levar a equipe aos domicílios dentro da 
área de atendimento, conforme necessidade da equipe 
da unidade. Retornando às 14:00h ao ponto partida. 4 Manhã 

6 

Saída às 07:30h do Hospital Municipal com destino ao 
PSF Poção e levar a equipe aos domicílios dentro da 
área de atendimento, conforme necessidade da equipe 
da unidade. Retornando às 14:00h ao ponto partida. 4 Manhã 

7 

Saída às 07:30h do Hospital Municipal com destino ao 
PSF Umbuzeiro e levar a equipe aos domicílios dentro 
da área de atendimento, conforme necessidade da 
equipe da unidade. Retornando às 14:00h ao ponto 
partida. 4 Manhã 

 



 
ROTA    

Descrição do Veículo:   

Capacidade:   

Tipo de estrada:   

1 - ASFALT O   

2 - CARROÇAL   
3-RIO   

4 - OUTROS ( CAMINHO ABERT O, 
ESTRADAS ALAGADAS,ETC). 

  

Quilometragem média/mês   

Média de viagens por mês   

Turno   
Composição da Remuneração (CUSTOS COM MOTORISTA) 

Salário da Categoria  
Quantidade de 
Motorista 1 

 

Hora Extras   

Total   
ENCARGOS SOCIAIS + PROVISÕES   
Grupo A Porcentagem Preço Total R$ 
INSS   
FGTS   

Seguro Acidente de Trabalho   
Salário Educação   

Incra   
Senat   
Sest   
Sebrae   
Subtotal   
Grupo B Porcentagem Preço Total R$ 
Férias   
1/3 Férias   
Faltas Legais   
13º Salário   
Lic. Paternidade/Maternidade   

Acidente de Trabalho   
Auxílio Doença   
Aviso Prévio Trabalho   

Subtotal   

Incidência Grupo A/Grupo B 
  

Subtotal   

Grupo C Porcentagem Preço Total R$ 
Rescisões s/ Justa Causa   
Aviso Prévio Indenizado   
Indenização Adicional   
Subtotal   
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Total dos encargos:   

TOTAL GERAL SALÁRIO+ENCARGOS  

CUSTOS FIXOS 

DEPRECIAÇÃO 

Veículo : Referência FNDE  Depreciação/KM 

Valor Residual (20%):   

Valor a depreciar:  

Vida útil maxima admitida em anos para 
idade do 
Veiculo: 

 

 

 

OUTRAS DESPESAS 

Seguro de vida do motorista  

Fardamento ano  

Vale refeição:  

Licenciamento  

IPVA  

Seguro Obrigatório  

Seguro de responsabilidade Civil  

Bombeiros  

Total mensal dos custos fixos:  

CUSTOS VARIÁVEIS 

Lubrificantes 

Capacidade de óleo do motor /litro:   

Periodicidade / km:   

Preço p/ litro R$:  

Lavagens e Graxas 

Valor estimado R$   

Quilometragem mensal   

Rodagem 

Pneus Sem Câmara e Protetor   

Câmaras:   

Protetores:  

Duração média:  

Valor total dos pneus R$:  

Manutenção (Peças e Serviços) 

Valor estimado R$   

Quilometragem mensal   

Total mensal custos variáveis:  

CUSTOS INDIRETOS,TRIBUTOS E LUCRO 
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TRIBUTOS 

ISS   

PIS   

Cofins   

   

Total mensal:   

CUSTOS INDIRETOS - Despesas Administrativas e Operacionais  

Lucro:  

PREÇO DA DIÁRIA  

CUSTO ESTIMADO MENSAL 20 dias  

CUSTO DO R$/KM  



 

 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  

 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto o levantamento dos elementos essenciais que irão compor 
a solução para eventual contratação de PESSOA FÍSICA ou PESSOA JURÍDICA (MEI - Microempreendedor 
Individual, Empresário Individual, Sociedade Empresária ou qualquer outro tipo) para prestação de serviços 
contínuos de transporte das equipes de Saúde da Atenção Básica dos Postos de Saúde da Família - PSF e 
Unidades Básicas de Saúde – UBS localizados na Zona Rural, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Afrânio-PE, que tenham capacidade operacional para prestar o serviço, sob 
o regime de empreitada por preços unitários, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

O objetivo do Transporte das equipes de saúde é possibilitar o deslocamento dos profissionais de saúde 
até as Unidades Básicas de Saúde e Postos de Saúde da Família localizados na Zona Rural, bem como, nas 
visitas domiciliares aos pacientes assistidos por cada unidade, conforme necessidade apontada pela equipe de 
profissionais da saúde, tudo isso para facilitar o acesso da população aos serviços de saúde, conforme 
preconiza a Política Nacional de Atenção Básica, bem assim, o objetivo do presente Termo de Referência é 
estabelecer diretrizes que especifiquem as condições mínimas para realização da contratação daqueles que irão 
prestar serviços de elevada importância, como o transporte desses profissionais.  

A Portaria Nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, conforme normatização vigente do SUS, define a 
organização de Redes de Atenção à Saúde (RAS) como estratégia para um cuidado integral e direcionado às 
necessidades de saúde da população. As RAS constituem-se em arranjos organizativos formados por ações e 
serviços de saúde com diferentes configurações tecnológicas e missões assistenciais, articulados de forma 
complementar e com base territorial, e têm diversos atributos, entre eles, destaca-se: a atenção básica 
estruturada como primeiro ponto de atenção e principal porta de entrada do sistema, constituída de equipe 
multidisciplinar que cobre toda a população, integrando, coordenando o cuidado e atendendo às suas 
necessidades de saúde. O Decreto nº 7.508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080/90, define 
que “o acesso universal, igualitário e ordenado às ações e serviços de saúde se inicia pelas portas de entrada do 
SUS e se completa na rede regionalizada e hierarquizada”. 

Portanto, por se tratar de um serviço de natureza continuada em virtude dessa obrigação de manter o 
acesso a saúde, para sanar as necessidades dosórgãos da estrutura de saúde pública sob a competência do 
município, e em obediência a legislação federal que especifica esse serviço para melhor desenvolvimento do 
atendimento ao cidadão, foi elaborado o presente Termo de Referência para realizar licitação e contratação para 
esse fim, dessa forma, além de reconhecer o transporte dos profissionais de saúde como um serviço de utilidade 
pública a Administração prestigia o princípio da continuidade do serviço, reconhecendo como dever 
constitucional a preservação do interesse público. 

Por essas razões, faz-se justa a contratação do fornecimento do produto em tela. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:  

Informamos que a previsão da futura contratação não está contemplada no Plano de Contratação 

Anual - PCA, pelo motivo da não elaboração do mesmo no ano anterior. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

A licitação será na modalidade pregão eletrônico e o critério de julgamento das propostas será o de 

menor preço nos termos do artigo 34, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para prestação de serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam no 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 



 

 

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

Declaração do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, de que tem pleno conhecimento 
das condições necessárias para a prestação do serviço, detendo capacidade operacional necessária à sua 
execução, sendo um requisito da contratação, estabelecido na disposição 2.4. do Anexo V da IN 05/2017 – 
SEGES/MP, podendo ser lavrada pelo licitante em sessão pública, preenchido formulário disponibilizado pela 
Administração, lavrado em ata circunstanciada dos trabalhos do julgamento do certame devidamente assinada 
pela Licitante, ou ainda, a Administração estabelecerá um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para 
apresentação da referida declaração, conforme escolha do licitante classificado em primeiro lugar no seu 
respectivo item; 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo prestador de serviços deverão ser 
previstos no edital. 

O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item (rota). 

As regras de desempate entre propostas deverão ser discriminadas no edital. 

4 – LEVANTAMENTO DE MERCADO:  

Levantamento de mercado feito através de verificação dos preços praticados pela administração pública via 

Banco de Preço aproximando-se dos requisitos que provem a competição levando-se em conta os aspectos de 

economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 

 

A contratação pretendida tomou-se por base, contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 

públicas, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 

atendam às necessidades da administração, bem como com fornecedores locais. 

 

Vale salientar que esse levantamento de mercado não se confunde com a pesquisa de preços que será 

realizada posteriormente a este ETP.  Foi realizada apenas uma análise inicial dos preços praticados no 

mercado para subsidiar a decisão da autoridade competente quanto à viabilidade econômica da contratação. 

 

5 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

 

As quantidades informadas neste Estudo Técnico serão suficientes para atender esta secretaria, pelo período de 

12 (doze) meses, tomando como parâmetro o georreferenciamento das rotas, o qual fará parte do processo.  

 

ITEM DESCRIÇAO UNID QUANT 

1 

Saída às 07:30h do Hospital Municipal com destino ao PSF Araçá e 
levar a equipe aos domicílios dentro da área de atendimento, 
conforme necessidade da equipe da unidade. Retornando às 14:00h 
ao ponto partida. UNID 01 

2 

Saída às 07:30h do Hospital Municipal com destino ao PSF Arizonae 
levar a equipe aos domicílios dentro da área de atendimento, 
conforme necessidade da equipe da unidade. Retornando às 14:00h 
ao ponto partida. UNID 01 

3 

Saída às 07:30h do Hospital Municipal com destino ao PSF Barra 
das Melanciase levar a equipe aos domicílios dentro da área de 
atendimento, conforme necessidade da equipe da unidade. 
Retornando às 14:00h ao ponto partida. UNID 01 



 

 

4 

Saída às 07:30h do Hospital Municipal com destino ao PSF 
Cachoeira do Robertoe levar a equipe aos domicílios dentro da área 
de atendimento, conforme necessidade da equipe da unidade. 
Retornando às 14:00h ao ponto partida. UNID 01 

5 

Saída às 07:30h do Hospital Municipal com destino ao PSF Extremae 
levar a equipe aos domicílios dentro da área de atendimento, 
conforme necessidade da equipe da unidade. Retornando às 14:00h 
ao ponto partida. UNID 01 

6 

Saída às 07:30h do Hospital Municipal com destino ao PSF Poçãoe 
levar a equipe aos domicílios dentro da área de atendimento, 
conforme necessidade da equipe da unidade. Retornando às 14:00h 
ao ponto partida. UNID 01 

7 

Saída às 07:30h do Hospital Municipal com destino ao PSF 
Umbuzeiroe levar a equipe aos domicílios dentro da área de 
atendimento, conforme necessidade da equipe da unidade. 
Retornando às 14:00h ao ponto partida. UNID 01 

 

6 - ESTIMATIVA DE PREÇO. 

 

O custo da contrataçãoserá obtido a partir da Planilha de Custo e Formação de Preços), devendo os valores 

serem compatíveis com as determinações em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

A proposta de preços deverá ser obrigatoriamente acompanhada das planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários. 

Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha de Custo e Formação de Preços deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

Quando a prestação dos serviços envolver a utilização de mão-de-obra vinculada a uma ou mais Convenções 

Coletivas de Trabalho (CCT), o proponente deverá utilizar as CCTs que comprovadamente estejam em vigor, 

ainda que não depositadas nas Superintendências Regionais do Trabalho, e indicar, as utilizadas para a 

elaboração da planilha estimativa de valores que fará parte obrigatória da proposta comercial a ser apresentada, 

conforme modelo contido no Anexo do TR. 

O sigilo se justifica-se em buscar maior economicidade para o município, uma vez que os preços sendo 
apresentados pela administração possa apresentar variação significativa quanto ao preço obtido através da 
pesquisa e a definição dessa mediana possa ser um critério a ser avaliado para evitar o inexequível ou 
excedente, deste modo o custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
julgamento das propostas, com exceção dos órgãos de controle interno e externo os quais poderão a qualquer 
momento solicitar os valores sigilosos de acordo com Art.24 da lei 14.133/221. 
 

Essa estimativa de preços preliminar visa à escolha da melhor solução para a contratação e o levantamento do 

eventual gasto com a solução escolhida, de modo a avaliar à análise de sua viabilidade. 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

 

A prestação dos serviços objeto da contratação serão realizados pela contratada de acordo com a necessidade 
do órgão contratante. 
 
A contratada deverá designar, por escrito, no ato de recebimento de autorização daprestação do serviço, 
preposto que tenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato;  
 
Disponibilizar funcionários portadores de atestado de boa conduta, rigorosamente selecionados e capacitados 



 

 

para a entrega dos serviços, com funções devidamente registradas nas carteiras de trabalho;  
 
Nomear encarregado (s) responsável (eis) pelaprestação dos serviços, com missão de garantir o bom 
andamento dos trabalhos, através da coordenação e fiscalização dos empregados envolvidos na execução.  
 
Fornecer uniformes, crachá de identificação e equipamentos de proteção individual – EPI, quando couber, a 
todos os empregados envolvidos na execução do contrato.  
 
Cumprir os postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas de 
segurança e medicina do trabalho; 
 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:  

 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do 

mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração 

de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de 

buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Em vista disto, o princípio do 

parcelamento será aplicado na presente contratação, tendo em vista a necessidade de contratação de 

PESSOA FÍSICA ou PESSOA JURÍDICA (MEI - Microempreendedor Individual, Empresário Individual, 

Sociedade Empresária ou qualquer outro tipo) para prestação de serviços contínuos de transporte das 

equipes de Saúde da Atenção Básica dos Postos de Saúde da Família - PSF e Unidades Básicas de 

Saúde – UBS localizados na Zona Rural, para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do município de 

Afrânio-PE. 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

Pretende-se com a realização do pregão eletrônico, obter um mecanismo ágil e seguro para realização de 

prestação de serviços de forma parcelada e eventual, sem comprometimento da execução orçamentária. 

 

A contratação tem por finalidade o perfeito cumprimento de suas funções institucionais, e prover os meios que 

possibilitem a execução de suas metas enquanto serviço público, buscando sempre a melhoria dos serviços 

prestados por este órgão, para o alcance e sucesso da atuação administrativa da secretaria municipal de saúde. 

 

A presente contratação visa possibilitar a prestação de serviço contínuo de transporte das equipes de Saúde da 

Atenção Básica dos Postos de Saúde da Família - PSF e Unidades Básicas de Saúde – UBS localizados na 

Zona Rural,para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do município de Afrânio-PE. 

  

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:  

 

Não se aplica 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATO-INTERDEPENDENTES:  

 

Não se aplica 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS:  

 

Não haverá impactos ambientais para os itens de consumo que se pretende adquirir.  

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:  



 

 

 

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar e considerando que o fornecimento é de 

acordo com as reais necessidades da secretaria municipal de saúde, a contratação pretendida mostra-se viável, 

atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, as diretrizes do normativo, os benefícios 

pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza a economicidade, os riscos 

envolvidos são administráveis e a área requisitante priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui 

relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendo viável a contratação 

pelo prazo inicial de 12 meses, podendo ser prorrogado com decisão justificada, a equipe de planejamento julga 

como procedente e viável a presente demanda, devendo-se dar prosseguimento ao processo de Formação de 

Registro de Preços. 

 

 

 

  



 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2025- 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2025 

 
À 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE /UF 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

A empresa .................................., inscrita no CNPJ nº ................... , com sede naRua/Av. 

...................................., abaixo assinada por seu representante legal, propõe a este Município 

a prestação dos serviços do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta 

comercial, nas seguintes condições: 

Item Especificação Marca/Fabricante Qdt Und V.unitário Valor Total 

     R$ R$ 

VALOR TOTAL DAPROPOSTA 

 

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e 

outros), comerciais, trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, 

transporte, montagem, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre o objeto destalicitação. 

 
Validade da proposta: 

Prazo de entrega do objeto: 

 
Dados: 

Nome para contato: 

Telefone para contato: 

E-mail para contato e envio da Nota de Empenho: 

 

 

 

 

 EM, DE DE2024. 

 

 

 

(ASSINATURADORESPONSÁVEL E CPF) 



 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2025- 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2025  

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO 

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS 

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 

ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 

DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR 

DE DEZESSEISANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 

 

............................... 

(DATA) 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalvaacima. 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 



 

 

 
 

CONTRATO N°_/2025. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE AFRÂNIO E A EMPRESA 

 , CONFORME PE 

Nº xxx/2025. 

 

O MUNICÍPIO DE AFRÂNIO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

_______________,Nº ___ Centro – Afrânio – PE – CEP 56360-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Social, a Sra. 

  , brasileiro, solteiro, professor, inscrito no CPF/MF sob onº

 ,portador  da  Cédula  deIdentidadenº SSP,______ 

residente e domiciliado na Cidade de Afrânio-PE, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE  e do outro lado aempresa ,pessoajurídicadedireitoprivado,com 
sede na n.º  , ,   na cidade de ,   inscrita  no   CNPJ/MF   sob   on.º 

 ,neste   ato   representado   por   ,   inscrito   no   CPF/MF   sob   o  n.º 

 ,residente  e  domiciliado  na  cidade de , de ora em diante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.º 

14.133, de 01.04.2021, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 

128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal 8.538/2015 e o resultado do Processo 

Licitatório 014/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025, com abertura em 19/02/2025, 

homologado em XX/XX/2025//, têm entre si justo e acordado oseguinte: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

Constitui objeto do presente contrato, a prestação de serviços contínuos de transporte das equipes 

de Saúde de Atenção Básica nos Postos de Saúde da Família - PSF e Unidades Básicas de Saúde – 

UBS, localizados na Zona Rural do Município de Afrânio, conforme solicitação expressa da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital e à proposta da 

Contratada, e eventuais anexos dos documentos supracitados; independentemente de 

transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAVIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura do 

mesmo, na forma do artigo 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. O prazo de ínicio da prestação de serviço será após autorização da Contratante seguindo os 

seguintes procedimentos: 

3.1.1.  O horário de apresentação do veículo no local de partida deverá anteceder, no mínimo, 15 

(quinze) minutos ao horário estabelecido para a partida; 

3.1.2. O horário de chegada à unidade de saúde deverá ser de 10 (dez) minutos antes do horário 

definido para o início do atendimento, em cada turno diário; 

3.1.3. Para o chorário de partida, deverá ser mantido um período de espera pelos transportados, 

no final de cada atendimento;  

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

X/VM,.] 

 

X/VM,.]º /2023. 



 

 

3.1.4. Os itinerários e os horários pré-determinados poderão ser alterados de comum acordo com 

o Contratante e sempre que for necessário, em decorrência de obras e/ou impedimentos 

temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de profissional. 

3.1.5. A prestação dos serviços dar-se-á de forma a acompanhar a jornada de trabalho dos 

profissionais. 

3.1.6. O transporte das equipes em visitas domiciliares será conforme demanda que vier a surgir 

no decorrer do contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA GESTÃO DO CONTRATO  

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim.  

 

5.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

 

5.5. Após a assinatura do contrato, o contratante poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, e 

das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

5.6. A execução do contrato será fiscalizada pelo fiscal_____________________ – CPF 

_______________, ou pelos respectivos substitutos, se houver. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput).  

 

5.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

 

5.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

 

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

 

5.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  



 

 

 

5.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual.  

 

5.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 

5.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário:  

 

5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

 

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

 

5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

5.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  

 

5.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

 

5.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

5.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

5.13. A execução do contrato será administrada pelo Gestor do ContratoSr.(a) 

_____________________ conforme portaria nº _____/2025, 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA –DO  PREÇO  

 

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  



 

 

 

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:  

 

7.1.1. não produzir os resultados acordados,  

7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou  

7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do contrato, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, de forma sumária, 

no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização das contratações, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste contrato. 

 

7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta da contratada, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

notificação da contratada/detentora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Secretaria Municipal de Saúde, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.  

 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

 

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se a 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

 

7.7. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistência na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificados pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para fins do 

recebimento definitivo.  

 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da contratada 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução das contratações. Liquidação e Pagamento  

 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento tais como (entre outros): - A data da emissão; - Os dados da ata e o órgão 

contratante; - O valor a pagar; e - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada 

providencie as medições saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus a contratante.  

 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line do 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

 

7.12. A Secretaria Municipal de Saúde deverá realizar consulta ao SICAF para:  

 



 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas.  

 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez 

por igual período, a critério da contratante.  

 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser  efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

 

7.15. Persistindo a irregularidade a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual/ata de registro de preços, assegurada à contratada a ampla defesa. o. Havendo a 

efetiva execução do objeto, o(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) normalmente, até que se 

decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF.  

 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento 

do produto contratado e do respectivo documento fiscal válido.  

 

7.17. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da detentora/contratada, incidirá correção 

monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso 

verificado.  

 

7.18. O pagamento será realizado - por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco_________, agência_________ e conta corrente _______________________. 

 

7.19.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

quando for o caso.  

 

7.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

7.21. A contratada/detentora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE  

 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01(um) ano 

contado da data do orçamento.  

 

8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  



 

 

 

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

 

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

 

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

9. CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:  

 
Atenção Básica 

Unidade Orçamentária: 030401  

Funcional: 10.301.1001.2890.0000 

Ficha: 533 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

Fonte: 1.600 RV 

 

Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 030401  

Funcional: 10.122.1001.2855.0000 

Ficha: 494 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

Fonte: 1.500 RP 

 

Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 030401  

Funcional: 10.122.1001.2855.0000 

Ficha: 492 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 

Fonte: 1.500 RP 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO  

 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

 

10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta;  

 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste 

contrato;  

 

10.1.3.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis;  



 

 

 

10.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas  

 

10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

10.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

 

10.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

10.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

 

10.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

 

10.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

 

10.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

 

10.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

10.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.  

 

10.2.Constituem obrigações do CONTRATADO 

 

10.2.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 

10.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II);  

 

10.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

 

10.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

 

10.2.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 



 

 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

10.2.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao fornecimento dos produtos, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

10.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 

10.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique quando da entrega dos produtos. 

 

10.2.9.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento.  

 

10.2.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  

 

10.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

 

10.2.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

 

10.2.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

10.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

10.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único);  

 

10.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 

10.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

10.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante;  

 

10.3. Alem das obrigações acima, constitue também obrigações da CONTRATADA. 

 

10.3.1. Realizar a Manutenção dos Veículos realizando ações que proporcionem veículos seguros 

e confortáveis para o transporte dos alunos, minimizando os imprevistos que possam resultar na 



 

 

interrupção do serviço. 

        10.3.2. Manter a execução do serviço nos itinerários, datas e horários fixados pela Administração.  

10.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado a Administração, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

10.3.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.3.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do serviço. 

10.3.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do serviço. 

10.3.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

10.3.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.3.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 

de Referência, no prazo determinado. 

10.3.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.3.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo 

de Referência. 

10.3.12. Disponibilizar os veículos e recursos humanos necessários para o transporte, da 

quantidade de alunos indicados nos itinerários e turnos contidos neste Termo de Referência e 

Anexos, sem prejuízo ao atendimento a todas as normas aplicáveis ao transporte de pessoas. 

10.4. Da execução dos serviços: 

10.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas, utensílios e demais elementos que se façam necessários, 

promovendo sua substituição quando necessário.  

40.4.2. A Contratada somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados pelo Contratante, 

seguindo os seguintes procedimentos: 

a) O horário de apresentação do veículo no local de partida deverá anteceder, no mínimo, 15 



 

 

(quinze) minutos ao horário estabelecido para a partida; 

b) O horário de chegada à unidade de saúde deverá ser de 10 (dez) minutos antes do horário 

definido para o início do atendimento, em cada turno diário; 

c) Assim como para horário de partida, deverá ser mantido um período de espera pelos 

transportados, no final de cada atendimento;  

d) Os itinerários e os horários pré-determinados poderão ser alterados de comum acordo com o 

Contratante e sempre que for necessário, em decorrência de obras e/ou impedimentos 

temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de profissional. 

e) A prestação dos serviços dar-se-á de forma a acompanhar a jornada de trabalho dos 

profissionais. 

f) O transporte das equipes em visitas domiciliares conforme demanda que vier a surgir no 

decorrer do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei.  

 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos.  

 



 

 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

 

iv) Multa: (1) moratória de  0,5.% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;  

 

(2) compensatória de 15.% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021)  

 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  



 

 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021)  

 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas 

em definitivo.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  



 

 

 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.  

 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

 

14.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

 

14.5. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

 

14.6. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

 

14.7. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia.  

 

14.8. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

14.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

14.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

14.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

14.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

 

14.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

14.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 14.9.3. Indenizações e multas.  

 

14.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DAS  VEDAÇÕES  

 

15.1. É vedado ao CONTRATADO:  

 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

 

15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS  ALTERAÇÕES  

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 



 

 

inicial atualizado do contrato.  

 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  

 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  

 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO  

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Afrânio Estado de Pernambuco, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

Afrânio-PE, ____de_________________de 2025 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRÂNIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANA LUIZAXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRANTE 

 

EMPRESAXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

_______________________________ 

CPF Nº 

________________________________ 

CPF Nº 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2025 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPALDE /UF 

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO 

 
 
___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 

(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, 

plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. Igualmente, declaramos sob as 

penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 

deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na 

Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados 

no Edital da licitação referenciada. Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os 

aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 

da licitação e seus anexos.  

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX.  

 

_______________________________________  

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa 
 

 

 
(ASSINATURADORESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO V – MODELO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
HABILITAÇÃO 



 

 

 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025 

 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 

(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a 

empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , de de2024. 

 

 
 

 
 

RAZÃO SOCIAL/C.N.P.J Nº 

Assinatura do representante legal 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI – DECLARAÇAO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI 



 

 

              ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007.  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/20XX  

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO XXXXXX /2025  

 

Declaro, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/20XX, 

promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE XXXXXXX, marcado para às XX:00 horas do dia 

XX/XX/20XX, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou 

domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. Cidade, ___ de 

___________ de 20XX. _______________________________________ 

 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

 

MODELO DE PROPOSTAS ECONÔMICAS QUE COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/20XX  

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO XXXXXX /2025  

 

 

A Empresa _______________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ__.___.___/000_-__, instituída em __/__/____, com sede na Rua ______________, N° 

____, _____________, __________, CEP _____-___, por meio do sócio administrador 

___________________________, portador da identidade __.___.___-__ expedida por ____/__ 

e CPF nº ___.___.___-__ em cumprimento ao art. 63, § 1° da Lei 14.133/2021, declara que 

sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 

_________________________________  

Administrador da Licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 


